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Errata da Lei nº 1191 de 04 de junho de 2020, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico nº 465 - 04 de junho de 2020.

Onde se lê: Art. 1º - ...

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.361.00022.1.155 44.90.51 111 1.124.00 R$ 727.744,19

Art. 2º - ...

SUPLEMENTAÇÃO   
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.361.00022.1.160 44.90.514 111 1.111.00 R$ 1.135.637,67

Leia se: Art. 1º - ...

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.365.00022.1.155 44.90.51 111 1.124.00 R$ 727.744,19

Art. 2º - ...

SUPLEMENTAÇÃO   
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.365.00022.1.160 44.90.514 111 1.111.00 R$ 1.135.637,67

Guapimirim, 09 de Junho de 2020.
JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA

PREFEITO

ERRATAS

Errata do Decreto nº 1597 de 03 de junho de 2020, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico nº 464 - 03 de junho de 2020.

Onde se lê: Art.1º - ...

Suplementação    
Órgão Programa Categoria Fonte Despesa Valor

02.21 08.244.0045.2.162 31.90.36 1.001.99 433 17.000,00

Leia se: Art.1º - ...

Suplementação    
Órgão Programa Categoria Fonte Despesa Valor

02.21 08.244.0045.2.162 33.90.36 1.001.99 433 17.000,00

Guapimirim, 10 de Junho de 2020.
JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA

PREFEITO
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EDITAL DE SOBRESTAMENTO

Memorando Nº 158/2020/SMF.

EDITAL N.º 0100/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 
9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de 
recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de Guapimi-
rim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA 10/06/20     27122-5 R$         916,96

BRASIL S/A  FPM 10/06/20     70422-9 R$      530.514,50

BRASIL S/A  ITR 10/06/20     70506-3 R$          7,34

BRASIL S/A  FUNDEB 10/06/20     42854-X R$      102.111,51

      

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

10 de Junho de 2020.
            

Maria Eugênia Barreiros dos Santos
Secretária Municipal de Fazenda

Mat: 132756-12                                                 
                                                                                               
                       

EDITAL



144 BIO GUAPIMIRIM 10 DE JUNHO DE 2020

PORTARIAS

PORTARIA Nº 193 DE 04 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

 R E S O L V E:

EXONERAR A PEDIDO o Sr João Mauricio Ferreira Gonçal-
ves do Cargo Comissionado de Secretário Municipal, símbolo 
SM, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de 
Guapimirim- RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2020.

Guapimirim, 04 de junho de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 194 DE 10 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais, 
e considerando o artigo 119 e artigo 120 da LEI COMPLEMEN-
TAR N.º003 de 05 de outubro de 2004.

CONSIDERANDO o processo nº 1841/2020, protocolado nesta 
municipalidade.

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 
1841/2020 e de acordo com o art.119 e art.120 da Lei 003 de 
2004, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES (SEM REMUNERAÇÃO) à servidora Carolina Padula Mar-
ques de Araújo, matrícula 112224-11 – Assistente Social, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos huma-
nos, a partir de 04 de maio de 2020 até 04 de maio de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 04 de maio de 2020.

Guapimirim, 10 de junho de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETOS

 DECRETO Nº 1602 de 09 de junho de 2020.

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar por Excesso de Arrecadação.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais.

Considerando o que preceitua a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que preceitua a Lei Municipal nº 1.171/19 – 
LOA;
Considerando o que preceitua a Lei Municipal nº 1.191/2020;
Considerando a Portaria Interministerial nº 350 de 03 de julho 
de 2019 do Ministério da Economia;
Considerando a Portaria Interministerial nº 348 de 14 de no-
vembro de 2016 do Ministério do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor 
de R$ 727.744,19 (Setecentos e vinte e sete mil setecentos e 
quarenta e quatro reais e dezenove centavos), para a retoma-
da da obra – Construção da Creche Municipal Amélia Maria da 
Conceição Ulrich – Escola Proinfância B, visando a ampliação 
da nossa Rede Municipal, através do Plano de Ações Articula-
das (PAR), Reformulação do 4910/2013 com vigência até o dia 
07 de abril de 2021, distribuídos com a seguinte dotação:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.365.00022.1.155 44.90.51 111 1.124.00 R$ 727.744,19

Art. 2º - De acordo com o estabelecido no acordo entre as par-
tes fica o município responsável em custear, no valor de em R$ 
1.135.637,67 (um milhão cento e trinta e cinco mil seiscentos e 
trinta e sete reais e sessenta e sete centavos) de contrapartida, 
para tanto, fica autorizada a transferência de verba no valor ci-
tado conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTAÇÃO   
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.365.00022.1.160 44.90.51 111 1.111.00 R$ 1.135.637,67

REDUÇÃO   
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04

12.361.0022.2.008 3390.36 84

1.111.00

R$ 145.000,00

12.361.0022.2.008 3390.39 85 R$ 300.000,00

12.361.0044.2.164 3390.48 92 R$ 400.000,00

12.361.0014.1.147 3390.39 69 R$ 100.000,00

12.365.0014.2.147 3390.39 96 R$ 190.637,67
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DECRETO Nº 1603 de 10 de Junho de 2020

Ementa: Abre crédito e transfere.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA 
de 27 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:

Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de 
R$ 14.850,00 (Quatorze mil oitocentos e cinquenta reais e zero 
centavos) para restabelecer as seguintes dotações do orça-
mento vigente:

Suplementação    
Órgão Programa Categoria Fonte Despesa Valor

02.21 08.244.0040.2.133 33.90.39 1.311.18 413 14.850,00

TOTAL 14.850,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:

Redução    
Órgão Programa Categoria Fonte Despesa Valor

02.21 08.244.0040.1.127 44.90.52 1.311.18 414 2.850,00

02.21 08.244.0040.1.128 44.90.52 1.311.18 415 10.000,00

02.21 08.122.0040.2.133 33.90.36 1.311.18 412 2.000,00

TOTAL 14.850,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 10 de Junho de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
 

Guapimirim, 09 de junho de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

OFÍCIO
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